
A SeguranÃ§a PÃºblica na ConstituiÃ§Ã£o Federal: Artigo 144

DescriÃ§Ã£o

IntroduÃ§Ã£o ao Sistema de SeguranÃ§a PÃºblica

O artigo 144 da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 representa um dos pilares fundamentais da
organizaÃ§Ã£o estatal brasileira, estabelecendo o arcabouÃ§o normativo para a seguranÃ§a pÃºblica
no paÃs. Este dispositivo define a seguranÃ§a pÃºblica como um dever do Estado e,
simultaneamente, um direito e responsabilidade de todos os cidadÃ£os. O texto constitucional
deixa claro que a finalidade primordial da seguranÃ§a pÃºblica Ã© a preservaÃ§Ã£o da ordem
pÃºblica e da incolumidade (integridade) das pessoas e do patrimÃ´nio.

A seguranÃ§a pÃºblica, conforme estabelecido no caput do artigo, nÃ£o se limita apenas Ã 
atuaÃ§Ã£o estatal, mas pressupÃµe uma corresponsabilidade entre Estado e sociedade, configurando
um sistema que demanda cooperaÃ§Ã£o mÃºtua para sua efetividade.

Estrutura OrgÃ¢nica da SeguranÃ§a PÃºblica

O artigo 144 estabelece um sistema composto por seis Ã³rgÃ£os responsÃ¡veis pela execuÃ§Ã£o das
atividades de seguranÃ§a pÃºblica:

PolÃcia Federal
PolÃcia RodoviÃ¡ria Federal
PolÃcia FerroviÃ¡ria Federal
PolÃcias Civis
PolÃcias Militares e Corpos de Bombeiros Militares
PolÃcias Penais Federal, Estaduais e Distrital

Esta estrutura evidencia uma divisÃ£o de competÃªncias entre os entes federativos, com Ã³rgÃ£os
mantidos pela UniÃ£o e outros pelos Estados e Distrito Federal, compondo um sistema de seguranÃ§a
pÃºblica federativo.

PolÃcia Federal

A ConstituiÃ§Ã£o define a PolÃcia Federal como um Ã³rgÃ£o permanente, organizado e mantido pela
UniÃ£o e estruturado em carreira, com quatro atribuiÃ§Ãµes fundamentais:

1. InvestigaÃ§Ã£o criminal
em matÃ©rias especÃ­
ficas: ApuraÃ§Ã£o de
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infraÃ§Ãµes contra a ordem
polÃtica e social, crimes
contra bens, serviÃ§os e
interesses da UniÃ£o, suas
autarquias e empresas
pÃºblicas, alÃ©m de
infraÃ§Ãµes com
repercussÃ£o interestadual
ou internacional que exijam
repressÃ£o uniforme.

2. Combate ao trÃ¡fico e
contrabando: PrevenÃ§Ã£o
e repressÃ£o ao trÃ¡fico ilÃ­
cito de entorpecentes e
drogas afins, bem como ao
contrabando e descaminho,
sem prejuÃzo da atuaÃ§Ã£o
de outros Ã³rgÃ£os em suas
respectivas Ã¡reas de
competÃªncia.

3. Policiamento de fronteiras
e Ã¡reas estratÃ©gicas:
ExercÃcio das funÃ§Ãµes
de polÃcia marÃtima,
aeroportuÃ¡ria e de
fronteiras.

4. PolÃcia judiciÃ¡ria da
UniÃ£o: ExercÃcio, com
exclusividade, das
funÃ§Ãµes de polÃcia
judiciÃ¡ria da UniÃ£o.

Ã‰ importante destacar que a
exclusividade mencionada no
inciso IV do Â§1Âº refere-se
apenas Ã s funÃ§Ãµes de polÃcia
judiciÃ¡ria da UniÃ£o, nÃ£o
abrangendo as demais
atribuiÃ§Ãµes. Essa exclusividade
tem sido objeto de diversas
questÃµes em concursos
pÃºblicos, especialmente no
contexto de delimitaÃ§Ã£o de
competÃªncias entre a PolÃcia
Federal e outras instituiÃ§Ãµes.

PolÃcia RodoviÃ¡ria Federal

Definida como Ã³rgÃ£o permanente, organizado e mantido pela UniÃ£o e estruturado em carreira, a
PolÃcia RodoviÃ¡ria Federal tem como missÃ£o principal o patrulhamento ostensivo das rodovias
federais, conforme estabelecido no Â§2Âº do artigo 144.

O texto constitucional limita a atuaÃ§Ã£o da PRF Ã s rodovias federais, o que significa que sua
competÃªncia territorial Ã© restrita a essas vias. Este ponto Ã© frequentemente explorado em
questÃµes de concursos que buscam diferenciar as competÃªncias das diversas forÃ§as policiais.

PolÃcia FerroviÃ¡ria Federal
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Similarmente Ã  PolÃcia RodoviÃ¡ria Federal, a PolÃcia FerroviÃ¡ria Federal Ã© descrita como
Ã³rgÃ£o permanente, organizado e mantido pela UniÃ£o e estruturado em carreira. Sua atribuiÃ§Ã£o
constitucional Ã© o patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

Apesar da previsÃ£o constitucional, a PolÃcia FerroviÃ¡ria Federal permanece como uma estrutura
nÃ£o plenamente implementada no sistema de seguranÃ§a pÃºblica brasileiro. Esta disparidade entre
a previsÃ£o constitucional e a realidade prÃ¡tica Ã© um ponto relevante para concursos pÃºblicos.

PolÃcias Civis

As polÃcias civis sÃ£o dirigidas por delegados de polÃcia de carreira e tÃªm duas atribuiÃ§Ãµes
principais definidas no Â§4Âº:

1. Exercer as funÃ§Ãµes de polÃcia judiciÃ¡ria
2. Realizar a apuraÃ§Ã£o de infraÃ§Ãµes penais, exceto as militares

A ressalva â€œexceto as militaresâ€• indica que crimes militares nÃ£o sÃ£o de competÃªncia da polÃ­
cia civil, sendo investigados por Ã³rgÃ£os da prÃ³pria justiÃ§a militar. AlÃ©m disso, a competÃªncia da
polÃcia civil existe apenas quando nÃ£o houver atribuiÃ§Ã£o especÃfica da UniÃ£o, revelando o
carÃ¡ter residual de sua atuaÃ§Ã£o investigativa.

PolÃcias Militares e Corpos de Bombeiros Militares

O Â§5Âº atribui Ã s polÃcias
militares duas funÃ§Ãµes
essenciais:

1. A execuÃ§Ã£o da polÃcia
ostensiva

2. A preservaÃ§Ã£o da ordem
pÃºblica

JÃ¡ aos corpos de bombeiros
militares incumbem a
execuÃ§Ã£o de atividades de
defesa civil, alÃ©m de outras
atribuiÃ§Ãµes definidas em lei
especÃfica.

A distinÃ§Ã£o entre â€œpolÃcia
ostensivaâ€• e
â€œpreservaÃ§Ã£o da ordem
pÃºblicaâ€• Ã© relevante, pois a
primeira se refere Ã  atividade
visÃvel de policiamento
preventivo, enquanto a segunda
possui carÃ¡ter mais amplo,
abrangendo medidas
necessÃ¡rias para manutenÃ§Ã£o
ou restabelecimento da
normalidade social.

PolÃcias Penais
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Incorporadas ao texto constitucional pela Emenda Constitucional nÂº 104/2019, as polÃcias penais
sÃ£o vinculadas ao Ã³rgÃ£o administrador do sistema penal da respectiva unidade federativa. Sua
funÃ§Ã£o constitucional Ã© garantir a seguranÃ§a dos estabelecimentos penais.

A inclusÃ£o das polÃcias penais representou uma importante evoluÃ§Ã£o do sistema de seguranÃ§a
pÃºblica brasileiro, conferindo status constitucional a uma atividade anteriormente exercida como
funÃ§Ã£o administrativa. Este Ã© um tema relativamente recente e pode ser objeto de questÃµes em
concursos que abordem atualizaÃ§Ãµes constitucionais.

SubordinaÃ§Ã£o HierÃ¡rquica

O Â§6Âº estabelece que as polÃcias militares, os corpos de bombeiros militares, as polÃcias civis e as
polÃcias penais estaduais e distrital subordinam-se aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal
e dos TerritÃ³rios. As duas primeiras instituiÃ§Ãµes sÃ£o ainda caracterizadas como forÃ§as auxiliares
e reserva do ExÃ©rcito.

Esta subordinaÃ§Ã£o aos governadores evidencia o carÃ¡ter estadual dessas forÃ§as de seguranÃ§a,
diferenciando-as dos Ã³rgÃ£os federais. A condiÃ§Ã£o de forÃ§as auxiliares do ExÃ©rcito, por sua
vez, Ã© um ponto frequentemente abordado em questÃµes de concursos, pois estabelece uma
relaÃ§Ã£o especial com as ForÃ§as Armadas.

OrganizaÃ§Ã£o Legal

O Â§7Âº prevÃª que a organizaÃ§Ã£o e o funcionamento dos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica
serÃ£o disciplinados por lei, visando garantir a eficiÃªncia de suas atividades. Este dispositivo
fundamenta a criaÃ§Ã£o de legislaÃ§Ãµes especÃficas para cada instituiÃ§Ã£o.

Guardas Municipais

O Â§8Âº faculta aos municÃpios a constituiÃ§Ã£o de guardas municipais, destinadas especificamente
Ã  proteÃ§Ã£o de seus bens, serviÃ§os e instalaÃ§Ãµes, conforme disposto em lei.

A competÃªncia das guardas municipais Ã© limitada constitucionalmente Ã  proteÃ§Ã£o patrimonial
dos municÃpios, nÃ£o incluindo funÃ§Ãµes tÃpicas de polÃcia ostensiva ou judiciÃ¡ria. Este tema Ã©
frequentemente cobrado em provas, especialmente apÃ³s a promulgaÃ§Ã£o do Estatuto Geral das
Guardas Municipais (Lei 13.022/2014), que ampliou suas atribuiÃ§Ãµes sem, contudo, transformÃ¡-las
em forÃ§as policiais plenas.

RemuneraÃ§Ã£o dos Servidores Policiais
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O Â§9Âº determina que a remuneraÃ§Ã£o dos servidores policiais seguirÃ¡ o disposto no Â§4Âº do
art. 39 da ConstituiÃ§Ã£o, que trata do regime de subsÃdio em parcela Ãºnica para determinadas
categorias de servidores pÃºblicos.

O regime de subsÃdio implica pagamento em parcela Ãºnica, vedado o acrÃ©scimo de qualquer
gratificaÃ§Ã£o, adicional, abono, prÃªmio, verba de representaÃ§Ã£o ou outra espÃ©cie
remuneratÃ³ria. Esta caracterÃstica especÃfica da remuneraÃ§Ã£o policial Ã© relevante para
questÃµes que abordam o regime jurÃdico dos servidores de seguranÃ§a pÃºblica.

SeguranÃ§a ViÃ¡ria

Os Â§Â§ 10, I e II estabelecem a
seguranÃ§a viÃ¡ria como
componente da preservaÃ§Ã£o
da ordem pÃºblica e da
incolumidade das pessoas e de
seu patrimÃ´nio nas vias
pÃºblicas. Este conceito abrange:

1. EducaÃ§Ã£o, engenharia e
fiscalizaÃ§Ã£o de trÃ¢nsito

2. Outras atividades previstas
em lei que assegurem o
direito Ã  mobilidade urbana
eficiente

A competÃªncia para a
seguranÃ§a viÃ¡ria Ã© atribuÃda,
no Ã¢mbito dos Estados, do
Distrito Federal e dos MunicÃpios,
aos respectivos Ã³rgÃ£os ou
entidades executivos e

A inclusÃ£o da seguranÃ§a
viÃ¡ria no rol de competÃªncias
constitucionais de seguranÃ§a
pÃºblica foi realizada pela
Emenda Constitucional nÂº
82/2014, representando uma
evoluÃ§Ã£o no conceito de
seguranÃ§a pÃºblica, que passou
a englobar explicitamente a
proteÃ§Ã£o no ambiente viÃ¡rio.
Esta ampliaÃ§Ã£o conceitual Ã©
relevante para concursos que
abordam as sucessivas reformas
constitucionais.

Pontos de AtenÃ§Ã£o Gerais

DistinÃ§Ã£o entre PolÃcia Administrativa e PolÃcia JudiciÃ¡ria: As polÃcias administrativas
(como a PolÃcia Militar) atuam preventivamente, enquanto as polÃcias judiciÃ¡rias (como a PolÃ­
cia Civil e Federal) atuam repressivamente, apÃ³s a ocorrÃªncia de ilÃcitos.
CompetÃªncia da UniÃ£o vs. Estados: Existe uma divisÃ£o clara de competÃªncias entre os
Ã³rgÃ£os federais e estaduais de seguranÃ§a pÃºblica, seguindo a estrutura federativa do
Estado brasileiro.
PolÃcia Ostensiva vs. PolÃcia JudiciÃ¡ria: As polÃcias militares exercem a funÃ§Ã£o
ostensiva (preventiva), enquanto as polÃcias civis exercem a funÃ§Ã£o judiciÃ¡ria (investigativa).
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Natureza JurÃdica dos Ã“rgÃ£os de SeguranÃ§a: Todos os Ã³rgÃ£os mencionados no art.
144 sÃ£o de natureza civil, embora alguns possuam organizaÃ§Ã£o militarizada (polÃcias
militares e corpos de bombeiros militares).
CompetÃªncia Residual: As polÃcias civis possuem competÃªncia residual para investigar
crimes que nÃ£o sejam da atribuiÃ§Ã£o da polÃcia federal ou da justiÃ§a militar.

JurisprudÃªncia Relevante

O Supremo Tribunal Federal tem diversos julgados relacionados ao artigo 144 da ConstituiÃ§Ã£o
Federal, estabelecendo interpretaÃ§Ãµes que orientam a aplicaÃ§Ã£o do dispositivo. Entre os
entendimentos relevantes, destacam-se:

SÃºmula Vinculante 11 do STF: â€œSÃ³ Ã© lÃcito o uso de algemas em casos de resistÃªncia e de
fundado receio de fuga ou de perigo Ã  integridade fÃsica prÃ³pria ou alheia, por parte do preso ou de
terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e
penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisÃ£o ou do ato processual a que se refere, sem
prejuÃzo da responsabilidade civil do Estado.â€•

Esta sÃºmula, embora nÃ£o cite diretamente o artigo 144, estabelece limites Ã  atuaÃ§Ã£o dos
agentes de seguranÃ§a pÃºblica, especialmente no que tange ao uso da forÃ§a, sendo fundamental
para a compreensÃ£o do exercÃcio das atividades policiais.

O artigo 144 da ConstituiÃ§Ã£o Federal constitui a espinha dorsal do sistema de seguranÃ§a pÃºblica
brasileiro, estabelecendo um complexo arranjo de competÃªncias entre diferentes Ã³rgÃ£os e entes
federativos. A compreensÃ£o detalhada deste dispositivo Ã© essencial para candidatos a concursos
pÃºblicos, especialmente aqueles voltados Ã  Ã¡rea da seguranÃ§a pÃºblica, direito constitucional e
administrativo.

A estrutura federativa da seguranÃ§a pÃºblica brasileira, com Ã³rgÃ£os federais, estaduais e
possibilidade de atuaÃ§Ã£o municipal, reflete a prÃ³pria organizaÃ§Ã£o do Estado brasileiro e
demanda um estudo cuidadoso das atribuiÃ§Ãµes e limites de cada instituiÃ§Ã£o. O conhecimento
das nuances e interpretaÃ§Ãµes jurisprudenciais deste artigo constitui diferencial significativo para
quem busca aprovaÃ§Ã£o em concursos pÃºblicos.
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